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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica análise técnica e providências quanto à situação de árvore na Rua Rafael de Barros, esquina próxima ao estabelecimento Pavan Tintas.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base reclamações de munícipes manifestadas por meio das redes sociais e diretamente a este vereador, relatando a situação preocupante da árvore localizada na Rua Rafael de Barros, esquina próxima ao estabelecimento Pavan Tintas.

Considerando que, segundo os relatos, a árvore apresenta queda frequente de galhos, o que tem gerado apreensão entre moradores, comerciantes e pedestres que transitam pelo local diariamente.

Considerando que, a situação representa um risco à segurança pública, podendo ocasionar acidentes, danos materiais e até ferimentos, especialmente por se tratar de um ponto com fluxo constante de pessoas e veículos.

Considerando que, diante disso, é fundamental a realização de uma avaliação técnica especializada, a fim de verificar as condições da árvore e definir as medidas mais adequadas, garantindo a segurança da população sem descuidar da preservação ambiental.

Considerando que, ressalta-se que, em caso de necessidade de supressão, a compensação ambiental é medida essencial para manter o equilíbrio ecológico e a arborização urbana do município.
Considerando que, dessa forma, solicita-se a adoção de providências com a maior brevidade possível, visando assegurar a integridade dos cidadãos e a adequada gestão ambiental.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a realização de vistoria técnica na árvore localizada na Rua Rafael de Barros, na esquina próxima ao Pavan Tintas, com a finalidade de avaliar suas condições estruturais e fitossanitárias, adotando, conforme o laudo técnico:
1. Poda adequada, caso seja suficiente para eliminar os riscos; 

2. Supressão da árvore, caso seja constatado risco iminente à segurança; 

3. Em caso de supressão, que seja realizada a devida compensação ambiental, conforme legislação vigente. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril  de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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